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OBJETO

A solicitante requereu um parecer juridico A FIM DE OBTER
CONFIRMACAO ACERCA DA OBSERVANCIA E TOTAL
RESPEITO AS NORMAS (LEGISLACAO, REGRAS E
REGULAMENTOS) SOBRE 0O uso E A
REGULAMENTACAO DE FREQUENCIAS, PELAS QUAIS
EXERCE SUAS ATIVIDADES - QUAIS SEJAM — DE 0 A
100HZ.

RECIMAZ21 - Ciéncias Exatas e da Terra, Sociais, da Saude, Humanas e Engenharia/Tecnologia

[\



v.4,n.11, 2023

A A RECIMA21 - REVISTA CIENTIFICA MULTIDISCIPLINAR
RECIMAD] ISSN 2675-6218
USO E REGULAMENTAGCAO DE FREQUENCIAS EX'II"II‘loEnI\g%I\:Iigtl‘il:aEdBeAsl);ﬁfa—Jila.s

RESUMO

A exposicdo humana aos campos eletromagnéticos gera uma preocupacao constante aos possiveis
efeitos na saude. Estudos cientificos tém sido cuidadosos para investigar se a exposicao crénica a
tais frequéncias pode ter efeitos adversos a saude, como efeitos carcinogénicos,
neurocomportamentais e sobre o sistema imunoldgico. Dito isso, em muitos paises, existem
diretrizes e regulamentos para controlar a exposigcdo humana aos campos eletromagnéticos. A
questdo que se coloca é saber se as frequéncias extremamente baixas também dependem de
regulamentacdes e se podem gerar algum dano a saude. Nao ha consenso sobre a nomenclatura
das faixas de frequéncia de 0 a 300 Hz. Existem documentos que tratam toda esta faixa como
Frequéncia Extremamente Baixa (sigla ELF, em inglés). Porém, também existem referéncias que
classificam Frequéncias Extremamente Baixas (ELF) na faixa de 0 a 30 Hz e Frequéncias Super
Baixas (sigla SLF, em inglés) na faixa de 30 a 300 Hz. A utilizagdo de frequéncias extremamente
baixas (ELF, na sigla em inglés), em diversas aplicagbes, tem sido objeto de debate em relagéo a
necessidade de regulamentacédo. Muitos paises implementam regulamentacdes gerais para controlar
a exposigcao e garantir a seguranga, as quais incluem as ELF. A necessidade de regulamentagéo
depende das preocupacdes de salde e seguranca associadas a essas frequéncias de uso, bem
como das politicas e normas protegidas em cada pais.

PALAVRAS-CHAVE: Uso. Regulamentacéo. Frequéncias Extremamente Baixas.

ABSTRACT

Human exposure to electromagnetic fields generates a constant concern about possible health
effects. Scientific studies have been careful to investigate whether chronic exposure to such
frequencies can have adverse health effects, such as carcinogenic, neurobehavioral, and immune
system effects. That said, in many countries, there are guidelines and regulations to control human
exposure to electromagnetic fields. The question is whether extremely low frequencies also depend
on regulations and whether they can cause any harm to health. There is no consensus on the
nomenclature of the frequency ranges from 0 to 300 Hz. There are documents that treat this entire
range as Extremely Low Frequency (ELF), but there are also references that classify Extremely Low
Frequencies (ELF) in the range of 0 at 30 Hz and Super Low Frequencies (SLF) in the range of 30 to
300 Hz. The use of extremely low frequencies (ELF) in various applications has been the subject of
debate regarding the need for regulation. Many countries implement general regulations to control
exposure and ensure safety, which include ELFs. The need for regulation depends on the health and
safety concerns associated with these frequencies of use, as well as the policies and standards
protected in each country.

KEYWORDS: Use. Regulation. Extremely Low Frequencies.

RESUMEN

La exposicion humana a campos electromagnéticos genera una preocupacion constante por posibles
efectos en la salud. Los estudios cientificos han sido cuidadosos al investigar si la exposicion crénica
a tales frecuencias puede tener efectos adversos para la salud, como efectos cancerigenos,
neuroconductuales y para el sistema inmunoldgico. Dicho esto, en muchos paises existen directrices
y regulaciones para controlar la exposicion humana a los campos electromagnéticos. La pregunta
que surge es si las frecuencias extremadamente bajas también dependen de la normativa y si
pueden causar algun dafio a la salud. No existe consenso sobre la nomenclatura de los rangos de
frecuencia de 0 a 300 Hz. Existen documentos que tratan todo este rango como Frecuencia
Extremadamente Baja (ELF). Sin embargo, también existen referencias que clasifican las
Frecuencias Extremadamente Bajas (ELF) en el rango de 0 a 30 Hz y las Frecuencias Super Bajas
(SLF) en el rango de 30 a 300 Hz. El uso de frecuencias extremadamente bajas (ELF) en diversas
aplicaciones ha sido objeto de debate sobre la necesidad de regulacion. Muchos paises implementan
regulaciones generales para controlar la exposicion y garantizar la seguridad, que incluyen ELF. La
necesidad de regulacion depende de las preocupaciones de salud y seguridad asociadas con estas
frecuencias de uso, asi como de las politicas y estandares protegidos en cada pais.

PALABRAS CLAVE: Uso. Regulacion. Frecuencias Extremadamente Bajas.
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1. INTRODUCAO

No que diz respeito a exposicdo humana as frequéncias, uma preocupacao central esta
relacionada aos campos eletromagnéticos e aos possiveis efeitos na salude. Estudos cientificos tém
sido cuidadosos para investigar se a exposigao cronica a campos eletromagnéticos pode ter efeitos
adversos a saude, como efeitos carcinogénicos, neurocomportamentais e sobre o sistema
imunolégico.

Dito isso, em muitos paises, existem diretrizes e regulamentos para controlar a exposigao
humana aos campos eletromagnéticos.

A questao que se coloca é saber se as frequéncias extremamente baixas também dependem
de regulamentacdes e se podem gerar algum dano a saude.

De forma geral, as frequéncias extremamente baixas referem-se a faixas de frequéncia
abaixo de 300 Hz, incluindo frequéncias de corrente alternada (AC) de linhas de energia elétrica,
comunicacbes submarinas e outras aplicacoes.

Considerando-se a divisdo entre as frequéncias extremamente baixas (Extremely Low
Frequencies - ELF) e as superbaixas frequéncias (Super Low Frequencies - SLF), tem-se que as ELF
sdo uma faixa de frequéncias de ondas eletromagnéticas que estdo na faixa de 3 a 30 hertz (Hz).
Essa faixa é geralmente considerada a mais baixa das frequéncias de radio e estd abaixo das
frequéncias de radio AM (Ondas Médias). Podem ser consideradas como SLF (Super Low
Frequencies), aquelas frequéncias que vao de 30Hz a 300Hz.

Esses limites sdo baseados em pesquisas e recomendagdes de organizagdes de salde e
segurancga, como a Organizagado Mundial da Saude (OMS) e as comissdes internacionais de protegéo
contra radiacdo nao ionizante.

Essas regulamentagbes estabelecem limites maximos de exposi¢cdo para garantir que os
campos eletromagnéticos nao ultrapassem niveis considerados seguros.

Além disso, a utilizacdo de frequéncias em aplicagbes especificas, como comunicagdes
submarinas e pesquisas cientificas, pode requerer autorizacdes e licengas especificas, dependendo
do pais e das regulamentacées locais.

Portanto, embora ndo haja um consenso definitivo sobre os efeitos dos campos
eletromagnéticos na satide humana, muitos paises' implementam regulamentagdes para controlar a

exposicao e garantir a seguranca.

1 “Até a minha data de corte em setembro de 2021, ndo havia uma regulamentagdo especifica em nivel global
para controlar a exposic¢ao a frequéncias extremamente baixas (ELF, na sigla em inglés). No entanto, diferentes
paises tém suas proprias diretrizes e limites de exposi¢cdo para campos eletromagnéticos em geral, incluindo
frequéncias extremamente baixas. Alguns paises que estabeleceram regulamentagdes ou diretrizes relacionadas
a exposicao a campos eletromagnéticos incluem: Estados Unidos: A Comissao Federal de Comunicagdes (FCC)
nos Estados Unidos estabeleceu limites de exposicdo a campos eletromagnéticos para dispositivos
eletroeletrénicos. Esses limites se aplicam a todas as frequéncias, incluindo ELF. A Agéncia de Protecao
Ambiental (EPA) também emitiu diretrizes sobre a exposigdo a campos eletromagnéticos. Unido Europeia: A
Unido Europeia adotou a Recomendagdo 1999/519/EC, que estabelece limites de exposigdo a campos
eletromagnéticos em todas as faixas de frequéncia, incluindo ELF. Essa recomendacao foi revisada em 2013 e
elaborada a legislagdo de cada pais membro. Canada: O Health Canada emitiu diretrizes de seguranga para
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A necessidade de regulamentacdo depende das preocupacbes de salde e seguranca
associadas a essas frequéncias de uso, bem como das politicas e normas protegidas em cada pais.

No que diz respeito a regulamentacdo, geralmente, existem érgdos reguladores de
telecomunicacdes em cada pais responsaveis por gerenciar o espectro eletromagnético e
estabelecer diretrizes para o uso de diferentes frequéncias. Esses 6rgaos estabelecem regras e
regulamentos para garantir o uso eficiente e seguro do espectro eletromagnético. No Brasil, o 6rgao
responsavel pela regulamentacéo € a ANATEL.

O presente trabalho visa analisar referida regulamentacdo a fim de verificar se a empresa
solicitante, em decorréncia de sua atividade, observa o regramento sobre as respectivas frequéncias
utilizadas.

2. CONCEITOS E FAIXAS DE FREQUENCIAS

Os Campos Eletromagnéticos (EMF) equivalem a toda aplicagcdo de frequéncias,
independentemente da ordem de grandeza que gera um campo eletromagnético equivalente.

Assim, sempre que uma frequéncia é emitida, gera-se um campo eletromagnético.

As unidades de medida usadas internacionalmente sdo: Gauss (G) ou Tesla (T), sendo que
1G=10"T.

As Frequéncias Extremamente Baixas (ELF) sdo frequéncias emitidas na faixa de 0 a 30 Hz.
A unidade de medida usada internacionalmente é o Hertz (Hz).

As Frequéncias Super Baixas (SLF) sédo frequéncias emitidas na faixa de 30 a 300 Hz.

Assim, Frequéncias de 0 a 100 Hz geram campos eletromagnéticos de 0 a 0,045 mT.

A OMS utiliza a intensidade de Campos Eletromagnéticos como métrica de avaliagdo para
garantir a seguranca da vida exposta as frequéncias.

Segundo a OMS, os limites recomendados, ponderados com o tempo médio de exposicao,
sdo de 200mT durante um dia de trabalho, com um pico de até 2 T. Para a populagdo em geral, o
limite de exposicao recomendado é de até 40 mT.

Ainda, a Lei n® 11.934, de 5 de maio de 2009, estabelece limites a exposicdo humana a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, associados ao funcionamento de estagbes
transmissoras de radiocomunicagao, de terminais de usuario e de sistemas de energia elétrica nas
faixas de frequéncias até 300 GHz (trezentos Giga-hertz), visando a garantir a protecéo da saude e
do meio ambiente.

Apesar de a legislagéo referir-se aos indices em GHZ (GIGA-HERTZ), a maioria dos estudos,

artigos cientificos, enciclopédia, inteligéncia artificial, dentre outros, referem-se as frequéncias,

exposicdo a campos eletromagnéticos, incluindo frequéncias extremamente baixas. Australia: A Autoridade
Australiana de Comunicagtes e Midia (ACMA) estabeleceu limites de exposi¢ao a campos eletromagnéeticos em
diferentes faixas de frequéncia, abrangendo também frequéncias extremamente baixas. E importante ressaltar
que as regulamentagdes e diretrizes podem variar de um pais para outro e podem ser atualizadas ao longo do
tempo. Recomenda-se consultar as agéncias reguladoras ou de salde publica de cada pais especifico para
obter informagbes atualizadas sobre as regulamentagdes relacionadas a exposi¢ao a frequéncias extremamente
baixas.” (pesquisa realizada no CHAT GPT em 11 de julho de 2023).
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incluindo as frequéncias extremamente baixas, tomando por base o indice de Hz (Hertz) que é
1.000.000.000 vezes inferior ao GHz. Portanto, o GHz é uma medida que equivale a um bilhdo
de hertz. Para se ter uma ideia, a conversdo de 300 GHZ para Hertz equivale a 300.000.000.000 Hz.
30 Hz é igual a 3 x 10 (-8) GHz. 300 Hz é igual a 3 x 10 (-7) GHz.

3. PROBLEMATIZACAO

A tecnologia EFFATHA se utiliza de uma inovadora tecnologia, composta por um algoritmo
capaz de criar sequéncias de frequéncias capazes de alterar a distancia interatdmica de qualquer
elemento quimico da tabela periddica (“Tecnologia”), tendo sido alvo de pedido de patente de
invengdo, junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial (“INPI”) e junto ao Tratado de
Cooperagdo em Matéria de Patentes (“PCT”), sob os numeros BR102017023442-8 A2 e
PCT/BR2018/050393, respectivamente (“Propriedade Intelectual”).

Ha muito se estuda o impacto ambiental dos campos eletromagnéticos, principalmente
quanto aos danos que podem causar aos seres humanos em especifico. A radiagao
eletromagnética pode  ser  basicamente dividida em radiacdo ionizante (como radiacao
ultravioleta, raios X e radiagdo gama), comprovadamente nociva e até mesmo mortal aos seres vivos,
e, radiagdo nao ionizante (luz visivel abaixo do ultravioleta e ondas de radio em geral), de potencial
ofensivo limitado ou mesmo in6cuas, onde se enquadra o ELF.

O impacto imediato ao ecossistema esta diretamente ligado aos danos causados pela
instalacdo de quildbmetros de fios em reservas florestais. A longo prazo, ndo ha estudos que
comprovem qualquer potencial ofensivo das ondas ELF, pois estas sédo analogas as ondas geradas
pela rede elétrica residencial, de 50 a 60 Hz, presente na maior parte do mundo e também no proprio
campo magneético terrestre. (Wikipédia)

Resta, assim, problematizada a questio: SE AS FREQUENCIAS EXTREMAMENTE BAIXAS,
UTILIZADAS PELA EMPRESA SOLICITANTE, FEREM ALGUMA LEGISLACAO OU ULTRAPASSAM
OS INDICES CONSIDERADOS INOFENSIVOS PARA A SAUDE E INTEGRIDADE HUMANA E DA
NATUREZA.

A Tecnologia EFFATHA aplica, no maximo, 100 Hz. Portanto, essa aplicacdo gera um Campo
Eletromagnético de 0,045 mT, que é 888 vezes menor do que o limite de exposigdo recomendado
pela OMS.

Importante ressaltar que o planeta emite naturalmente Campos Eletromagnéticos de 0,035
mT a 0,070 mT.

OHz 100Hz 300Hz

Fig. 1: representagéo da faixa de frequéncias EFFATHA (0 a 100Hz) em azul, versus faixa de
frequéncias natural do Planeta (0 a 300Hz) em laranja.
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4. ORGANIZACAO MUNDIAL DE SAUDE (OMS)

Num estudo realizado pela organizagdo mundial da saude, que trata dos Campos
eletromagnéticos e da saude publica, e conforme NORMAS INTERNACIONAIS, a exposicdo a
campos magnéticos estaticos foi abordada pela Comissdo Internacional de Protegdo contra
Radiacdes Nao lonizantes.

Como citado no capitulo anterior, os limites recomendados sdo a média ponderada no tempo
de 200 mT durante o dia de trabalho para a exposicdo profissional, com um valor-limite de 2 T. E
indicado um limite de exposicao continua de 40 mT para a populagdo em geral.

A OMS recomenda que as autoridades nacionais criem programas para proteger tanto o
publico como os trabalhadores de possiveis efeitos adversos dos campos estaticos e, dentre diversas
consideracdes, destaca-se a seguinte: Considerar o licenciamento de unidades de imagiologia por
ressonancia magnética (IRM) com intensidades de campo superiores a 2 T.

No Brasil, os limites de exposicdo humana foram estabelecidos pela Lei n® 11.934, de 5 de
maio de 2009. Para garantir a protecdo da salde e do meio ambiente em todo o territério brasileiro,
atualmente sdo adotados os limites da Comissao Internacional de Protegao Contra Radiagdo Nao
lonizante - ICNIRP, recomendados pela Organizagdo Mundial de Saude.

Esta lei estabelece limites a exposicdo humana a campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos, associados ao funcionamento de estagbes transmissoras de radiocomunicagéo, de
terminais de usudrio e de sistemas de energia elétrica nas faixas de frequéncias até 300 GHz

(trezentos giga-hertz), visando a garantir a protecdo da saude e do meio ambiente.

Art. 4° Para garantir a protegdo da saude e do meio ambiente em todo o territério
brasileiro, serdo adotados os limites recomendados pela Organizagdo Mundial de
Saude - OMS para a exposigdo ocupacional e da populagdo em geral a campos
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estacdes transmissoras de
radiocomunicagao, por terminais de usuario e por sistemas de energia elétrica que
operam na faixa até 300 GHz.

Paragrafo Unico. Enquanto ndo forem estabelecidas novas recomendagbes pela
Organizacao Mundial de Saulde, serdo adotados os limites da Comissdo
Internacional de Protegdo Contra Radiagao Nao lonizante - ICNIRP, recomendados
pela Organizagcao Mundial de Saude.

A avaliagdo da exposicdo humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de
radiofrequéncias é regulamentada no Brasil pelo Regulamento sobre a Avaliacdo da Exposicdo
Humana a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos Associados a Operagcado de Estacdes
Transmissoras de Radiocomunicacao, aprovado pela Resolugao n® 700, de 28 de setembro de 2018.

Requisitos técnicos complementares a esse Regulamento foram estabelecidos por meio
do Ato n? 458, de 24 de janeiro de 2019.

De acordo com os estudos desenvolvidos na OMS, ndo ha evidéncias cientificas
convincentes de que a exposi¢cdo humana a valores de campos eletromagnéticos abaixo dos limites
estabelecidos cause efeitos adversos a saude.
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O ser humano pode estar exposto até 300 GHz, portanto. O que significa que a EFFATHA
trabalha com frequéncias muito abaixo do permitido, pois usa frequéncias de 0 a 100 Hz.

Como mencionado acima, a tecnologia EFFATHA gera em suas frequéncias um campo
méaximo de 0,045 mT (miliTeslas) numa frequéncia considerada de 0 a 100Hz. indice, portanto, que
esta dentro da propria variagdo do campo magnético da terra.

Foi como observou a OMS: O campo geomagnético natural varia ao longo da superficie da
Terra entre cerca de 0,035 - 0,07 mT e é percebido por certos animais que o usam para orientagdo
(Organizacdo Mundial de Saude (OMS) Campos eletromagnéticos e saude publica). (World Health
Organization (WHO) Electromagnetic fields and public health Electromagnetic fields and public health
Static electric and magnetic fields Backgrounder March 2006).

Ainda, de acordo com a OMS, sobre os Efeitos na Saude, quanto aos campos magnéticos
estaticos, s6 sdo provaveis em campos superiores a 8 T e, ainda, refere-se a efeitos agudos. (Ibid).

E importante notar que as frequéncias extremamente baixas estdo abaixo da faixa audivel
para os seres humanos. Nossos ouvidos ndo sdo capazes de perceber diretamente essas
frequéncias, pois estao fora do alcance da audigdo humana normal.

Ressalte-se que as faixas de frequéncias que a solicitante se utiliza, quais sejam, de OHz a
100Hz, incluem a frequéncias ELF (Extremely Low Frequencies), que vao de OHz a 30Hz, e também
parte das SLF (Super Low Frequencies), que vao de 30Hz a 300Hz, bem como, sdo bem menores do
que os indices de frequéncias mencionados pela legislagao brasileira que se iniciam em 3 KHz
(Quilohertz), ou seja, 3.000 Hz.

Assim, pode-se concluir, tranquilamente, pelo estudo acima, que a tecnologia EFFATHA nao
necessita de regulamentagédo ou autorizagédo para realizagdo de suas atividades/servigos e respeita
os indices recomendados pela Organizacdo Mundial da Saude.

5. AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAGOES - ANATEL

No Brasil, a Anatel € a agéncia responséavel pela gestdo do espectro de radiofrequéncias,
cabendo a Uniéo, por meio do Ministério das Comunicacoes, o estabelecimento das politicas publicas
para o setor, que serdo posteriormente executadas pela Anatel. Essas politicas se refletem
concretamente em agbes da Anatel, como o estabelecimento de condigbes, obrigacdes ou
priorizagbes em editais de licitaco para a conferéncia de autorizacdo de uso de radiofrequéncias.

Em nivel nacional, a Lei Geral de Telecomunicacdes (Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997 —
Lei Geral de Telecomunicacoes) estabelece a competéncia da Anatel para atuar quando se trata de
uso do espectro de radiofrequéncias, dando-se destaque ao Art. 158. Observadas as atribuicdes de
faixas segundo tratados e acordos internacionais, a Agéncia mantera plano com a atribuicéao,
distribuicdo e destinacdo de radiofrequéncias, e detalhamento necessario ao uso das
radiofrequéncias associadas aos diversos servicos e atividades de telecomunicacdes, atendidas suas

necessidades especificas e as de suas expansoes.
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Conforme consta do a organizacdo da utilizacdo do espectro de radiofrequéncias no Brasil
cabe a Uniao, por meio da Anatel. A essa tarefa da-se o nome de gestdo do espectro que inclui,
usualmente, a definicdo dos servi¢os passiveis de serem utilizados em cada faixa de frequéncias e,
por vezes, a definicdo das condigdes técnicas e operacionais em cada uma delas, art. 1° da LGT.

O Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequéncias, aprovado pela Resolugéo n® 671,
de 3 de novembro de 2016, define, em seu art. 3° XIV, o espectro de radiofrequéncias como: “(...)
bem pulblico, de fruicdo limitada, administrado pela Anatel, correspondente ao espectro
eletromagnético abaixo de 3000 GHz, cujas ondas eletromagnéticas se propagam no espago sem
guia artificial e que é, do ponto de vista do conhecimento tecnoldgico atual, passivel de uso por
sistemas de radiocomunicacgao.”

Com base no arcabougo regulatério internacional, cada pais administra nacionalmente o uso
do espectro, estabelecendo uma Tabela Nacional de Atribuicdo de Frequéncias, que determina quais
servigos de radiocomunicagcao podem usar quais faixas de frequéncias e sob quais condigbes este
uso pode ocorrer.

O espectro utilizado para determinadas aplicagbes ou servigos podem impactar diretamente e
indiretamente em toda a sociedade, como o espectro utilizado para servigos cientificos (ex.
meteorologia), seguranca publica e defesa civil, assim como aquele utilizado no uso privado,
incluindo faixas que independam de autorizagdo da Anatel.

Cabe a Anatel a tarefa de editar regulamentos e atos para disciplinar o uso de cada fragao do
espectro radioelétrico, para se definir quais servicos podem ser utilizados em cada faixa de
frequéncias, quais usuarios podem operar em cada porgcao do espectro e sob que condigcdes esta
operacao ocorre. Aqueles que ndo cumprem as regras estdo sujeitos as sangoes legais.

Observadas as diretrizes da LGT, quando se fala especificamente de administracdo do
espectro de radiofrequéncias no Brasil, ha que se referenciar o Regulamento de Uso do Espectro de
Radiofrequéncias (RUE), aprovado pela Resolu¢do n°® 671, de 3 de novembro de 2016, que
estabelece os procedimentos para a expedigcdo de autorizacdo de uso de radiofrequéncias. Este
regulamento também estabelece os parametros gerais de administragdo, condi¢des de uso,
autorizagao e controle de radiofrequéncias, em territério nacional, incluindo o espago aéreo e aguas
territoriais, em conformidade com o disposto no art. 19, paragrafo Unico, art. 19, incisos Vlll e IX, e
demais disposi¢coes pertinentes da LGT, observados, ainda, os tratados, acordos e atos
internacionais subscritos pela Republica Federativa do Brasil e ratificados pelo Congresso Nacional.

Outro importante instrumento que ampara a gestao eficiente e adequada do espectro é o
Plano de Atribuigdo, Destinagao e Distribuicdo de Faixas de Frequéncias no Brasil (PDFF), cuja
Ultima versao foi aprovada pela Resolugao n? 759, de 19 de janeiro de 2023, com efeitos a partir de
12 de fevereiro de 2023.

Nos termos do art. 158 da Lei Geral de Telecomunicagdes, o PDFF deve estar, na medida do

possivel, harmonizado com a Tabela Internacional de Frequéncias contida no Regulamento de Radio
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da UIT (Unido Internacional de Telecomunicacdes) e prever destinagbes que efetivamente viabilizem

a exploracgao de servigos de telecomunicagdes no pais, sendo essencial sua atualizagdo permanente.

Numero Simbolo Faixa de frequéncias Subdivisao métrica
da faixa (excluindo o limite baixo, correspondente
incluindo o limite alto)
4 VLF 3-30 kHz Ondas Miriamétricas
5 LF 30-300 kHz Ondas Quilométricas
6 MF 300-3000 kHz Ondas Hectométricas
7 HF 3-30 MHz Ondas Decamétricas
8 VHF 30-300 MHz Ondas Métricas
9 UHF 300-3000 MHz Ondas Decimétricas
10 SHF 3-30 GHz Ondas Centimétricas
11 EHF 30-300 GHz Ondas Milimétricas
12 300-3000 GHz Ondas Decimilimétricas

Pesquisando o site da ANATEL, ao proceder com a consulta ao PDFF, encontra-se a tabela

acima, com as faixas de frequéncias que sao regulamentadas.

Observe-se que nao existe

referéncia as frequéncias extremamente baixas (ELF) e/ou frequéncias na faixa de 0 Hz até 100 Hz.

Referida tabela integra a resolucdo 759 de 19 de janeiro de 2023 e aprova o Plano de

Atribuicao, Destinacao e Distribuicdo de Faixas de Frequéncias no Brasil (PDFF), promovendo as

atribuicdes, destinacdes e condigbes especificas de uso de faixas de radiofrequéncias nele dispostas.

A tabela menciona as faixas de frequéncias em conformidade com o Regulamento de Radio

da Unido Internacional de Telecomunicagoes.
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De acordo com o Plano de Uso do Espectro de Radiofrequéncias no Brasil, para o periodo de
2023 a 2030, da ANATEL,
O espectro eletromagnético € o conjunto de toda a faixa de frequéncias onde é
possivel a radiagdo eletromagnética. O espectro eletromagnético compreende
ondas de luz e ondas de radio, que se propagam na forma de campos elétricos e
eletromagnéticos oscilantes que viajam a velocidade da luz, o que inclui a luz visivel,
0s raios-X, os raios gama e o espectro radioelétrico, que ocupa uma fragdo do

espectro eletromagnético que se estende das radiofrequéncias de 8,3 kHz até 3.000
GHz2. (Introdugao, pagina 5).

Observe-se que a EFFATHA sequer chega a utilizar frequéncias que se aproximam dos
indices acima mencionados, que nao incluem frequéncias de até 100Hz, portanto, os indices
mencionados pela ANATEL, ndo se enquadram na faixa utilizada pela empresa, o que dispensa a
solicitante de qualquer regulamentacao.

A regulamentacao sé é exigida para frequéncias maiores ou iguais a 8,3 KHz, sendo que a
EFFATHA estéa trabalhando com frequéncias muito abaixo do regulamentado (em torno de 80 vezes

menos do que a frequéncia exigida para que haja necessidade de regulamentacao).
6. CONCLUSAO

Embora ndo haja estudos definitivos sobre o tema das frequéncias e dos possiveis males que
possam causar ao homem e a natureza, ja existem diversas pesquisas nesses segmentos, podendo-
se concluir, com grande propriedade, que as frequéncias extremamente baixas (ELF) ndo causam
danos de quaisquer espécies.

Como visto, os indices de frequéncias com os quais a solicitante exerce suas atividades
(100Hz - limite superior), estdo muito abaixo dos regulamentados, além de serem compativeis com o
campo magnético terrestre.

Ademais, as frequéncias com as quais trabalha, estdo permitidas e independem de
regulamento, pelo menos quanto ao setor especifico de atividade exercido pela solicitante.

A Tecnologia EFFATHA utiliza frequéncias que geram campos eletromagnéticos que estdo
dentro da faixa classificada pela OMS como ndo prejudicial a saiude e a vida e se utiliza de
frequéncias que geram campos eletromagnéticos que estdo dentro da faixa encontrada naturalmente
no planeta.

Globalmente, apesar de existirem legislagdes que, em seu titulo, sdo regulamentadoras sobre
limites de exposi¢cdo a campos eletromagnéticos gerados a partir do uso de frequéncias na faixa de
OHz a 300GHz, nota-se que para a faixa utilizada pela Tecnologia EFFATHA (OHz até 100Hz), que
esta contemplada na faixa de frequéncias naturais do planeta (0 a 300Hz), ndo h& regulamentagéao

ou disposicoes especificas que restrinjam seu uso.
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7. ANEXO

REGULAMENTAGOES ENVOLVENDO TELECOMUNICAGCOES E ORGAOS

A Lei Geral de Telecomunicacoes - LGT, Lei n® 9472/97, estabelece que a atividade de
telecomunicagbes que extrapole os limites de uma mesma edificagdo necessitara de autorizagao
prévia da Anatel. Em geral, para exploragao de servigos de telecomunicacdes, é necessario obedecer
a trés requisitos: 1) Autorizagao para executar o servico de telecomunicagbes em si; 2) Autorizagédo
para o uso de radiofrequéncia(s) necessaria(s) a execucdo do servigo; 3) Licenciamento da(s)
estacao(0es) de telecomunicacdes necessaria(s) a execugdo do servico (exemplo: equipamentos
portéteis de radiocomunicagao, links ponto a ponto).

Vale comentar que a iniciativa de se estabelecer um Plano de Uso de Espectro estd alinhada com a
determinacdo do Conselho Diretor da Anatel, que, em novembro de 2018, aprovou o projeto de
Reavaliagdo do Modelo de Gestao do Espectro, no ambito do processo n® 53500.014958/2016-89. O
projeto reavaliou 0 modelo brasileiro de gestédo do espectro de radiofrequéncias considerando, entre
outros aspectos, as melhores praticas internacionais no que diz respeito ao planejamento do
espectro, a monitoragdo de seu uso eficiente, as formas de autorizagcao e custos relacionados, as
praticas de compartilhamento, as politicas econémicas e de desenvolvimento industrial e tecnoldgico.
A aprovacao do projeto foi formalizada por meio do Acérdao n® 651, de 12 de novembro de 2018 (SEI
n°® 3434164), consubstanciado em dois produtos distintos: a Resolucao n2 703, de 12 de novembro
de 2018, que Estabelece Limites Maximos de Quantidade de Espectro de Radiofrequéncias
(SEI n? 3434180) e o documento "Propostas de Atuacoes Regulatorias"” (SEI n2 3077101), anexo
ao Acordao, que expressa diversas determinacoes de atuacao regulatdria, tanto a SOR como
as demais superintendéncias afetadas.

Orientacoes sobre como obter a autorizacdo do SLP estdo disponiveis no site da Anatel em
https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/outorga/servicolimitado-privado, sendo o servico de
tratamento descentralizado nas Geréncias Regionais da Anatel, presentes nas capitais das UFs.

As Resolugoes estdo disponiveis na pagina da Anatel (http://www.anatel.gov.br/legislacao/).
Recomendamos a consulta ao PDFF, disponivel em
https://www.anatel.gov.br/setorregulado/atribuicao-destinacao-edistribuicao-de-faixas, que permite a

verificagdo das regulamentacgdes por faixa de frequéncia.

No Sistema Mosaico — Canalizacdo ¢é possivel pesquisar a destinagédo e os regulamentos de cada

faixa. A consulta das resolu¢des pode ser feita em https://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes.
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Outras informagdes sobre radiofrequéncias podem ser consultadas em
https://www.gov.br/anatel/ptbr/regulado/radiofrequencia, e duvidas sobre as condicoes de uso de
radiofrequéncias de cada regulamentagéo tratadas diretamente com a area competente por gestéo

do espectro: espectro@anatel.gov.br

ORLE Superintendéncia de Outorga e Recursos a Prestacdo - SOR Agéncia Nacional de

Telecomunicagdes — ANATEL E-mail: orle@anatel.gov.br TEG
ORCN Geréncia de Certificacdo e Numeragao

OCDs Organismos de certificagdo designados pela Anatel
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Documento "Propostas de Atuacdes Regulatérias" (SEI n® 3077101)

Resolugéo Anatel 759 de 23 de janeiro de 2023
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